
 

 

 

 

 

COMISSÃO PARA A ÉTICA, A CIDADANIA E A COMUNICAÇÃO 

 

 

 

ATA NÚMERO 45/XII/ 1.ª SL 
 

 

Aos vinte dias do mês de março de 2012, pelas quinze horas e trinta minutos, reuniu a 

Comissão para a Ética, a Cidadania e a Comunicação, na presença dos senhores 

deputados constantes da folha de presenças que faz parte integrante desta ata, com a 

seguinte ordem do dia: 

 
 

15:30 HORAS: 

Audição do Diretor- Geral de Conteúdos da Rádio e Televisão de Portugal, 

S.A., Luís Marinho, na sequência do requerimento apresentado pelo Grupo 

Parlamentar do BE. 

 

 

17:30 HORAS: 

 

1. Tratamento de assuntos relativos ao Estatuto dos Deputados: 

Apreciação e votação do parecer sobre regime de incompatibilidades e 

impedimentos, solicitado pelo Deputado Ramos Preto (PS) 

Relator: Deputado Manuel Seabra (PS); 

 

2. Publicitação dos registos de interesses dos membros do governo no Portal da 

Assembleia da República; 

3. Apreciação e votação na especialidade do Projeto de Lei nº 193/XII/1ª (PEV) – 

“Altera o Código da Publicidade, no sentido da regulação da publicidade a 

produtos alimentares dirigida a crianças e jovens” e Projeto de Lei nº 195/XII/1ª 

(PS) - “Procede à 13ª alteração ao Código da Publicidade, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de Outubro, estabelecendo restrições à 

publicidade dirigida a menores de determinados produtos alimentares”; 

 

4. Apreciação e votação de atas; 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=92456
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=92456
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=92456


 

 

 

 

 
 

5. Outros assuntos.  

 

 

Dando início à audição, o Senhor Presidente da Comissão para a Ética, a 

Cidadania e a Comunicação agradeceu a presença do Senhor Diretor-Geral de 

Conteúdos da RTP, S.A., Dr. Luís Marinho. 

 

Em seguida, usou da palavra o Senhor Deputado João Semedo (BE), do grupo 

parlamentar autor do requerimento que deu origem à presente audição, tendo dirigido 

ao Senhor Diretor Geral de Conteúdos da RTP, S.A., as questões que abreviadamente 

se elencam:  

 Quando e como havia tomado conhecimento da crónica do jornalista 

Pedro Rosa Mendes; 

 Em que reuniões participara e que opiniões exprimira relativas à referida 

crónica; 

 Se havia comunicado ao Diretor de Informação da RDP que não 

assinaria a renovação do contrato do supra indicado jornalista e, em 

caso afirmativo, quando; 

 Como explicava que a decisão de não renovação daquele contrato 

tivesse sido tomada no dia 11 de janeiro e comunicada apenas no dia 

23 ao diretor de informação da RDP; 

 Se havia falado sobre este assunto com o Provedor do Ouvinte da RTP; 

 Que outros programas da RDP havian sido revistos, suspensos ou 

terminados. 

 

O Senhor Diretor Geral de Conteúdos da RTP, S.A., respondeu às questões 

colocadas, afirmando que: 

 Tomara conhecimento da crónica no dia seguinte ao da sua transmissão, 

depois de ter regressado de Luanda, onde se encontrava; 

 Não manifestara qualquer opinião formal relativamente à crónica, nem 

tivera qualquer reunião específica sobre o assunto; 



 

 

 

 

 

 Nunca comunicara que não assinava os contratos, por estar convicto de 

que não tinha competência para assinar os contratos, já que essa era uma 

competência do Conselho de Administração da RTP; 

 A decisão de não renovação dos contratos não fora sua; 

 Não falara sobre o assunto com o Provedor do Ouvinte, pelo facto de este 

não ter competências na matéria que estava em causa, mas pedira 

esclarecimentos escritos ao Provedor relativamente a determinadas 

declarações que este havia feito na audição com a Comissão para a Ética, 

a Cidadania e a Comunicação, os quais ainda não tinham sido prestados; 

 Alguns programas da Antena 1 e da Antena 3 seriam alterados. 

 

 

Na primeira ronda de intervenções, usaram da palavra os senhores deputados 

Manuel Seabra (PS), Bruno Dias (PCP), Raúl de Almeida (CDS-PP) e Sérgio Azevedo 

(PSD). As questões incidiram especialmente sobre: 

 O momento da decisão de alteração das grelhas de programas da RDP e a 

concretização desta decisão na eliminaçã de um só programa; 

 A quem aproveitara esta decisão; 

 As notícias sobre o eventual despedimento de 500 trabalhadores da RTP, 

S.A.; 

 A indefinição das competências do diretor geral de conteúdos da RTP, S.A., 

apontado num parecer da ERC; 

 As competências dos diretores de informação e de programação da RDP, 

as responsabilidades de cada um relativamente às decisões sobre as 

grelhas de programação, e a articulação daquelas competências com as do 

diretor geral de conteúdos; 

 A escolha de Gonçalo Cadilhe como colaborador do programa “Este 

tempo”, que havia sido sugerida por Luís Marinho na qualidade de 

administrador da RTP; 

 As contradições, incoerências e suspeições constantes das trocas de 

correios electrónicos entre os envolvidos; 

 A convicção de Ricardo Alexandre, João Barreiros e Mário Figueiredo de 

que o programa “Este tempo” havia terminado como consequência da 

crónica de Pedro Rosa Mendes; 



 

 

 

 

 

 A importância de não confudir decisões editoriais e de programação com 

censura. 

 

O Senhor Diretor Geral de Conteúdos da RTP, S.A., respondeu individualmente a 

cada um dos senhores Deputados, no seguimento das respetivas intervenções, tendo 

referido que: 

 Desconhecia as notícias sobre despedimentos; 

 A ERC não havia manifestado qualquer oposição à existência do cargo de 

diretor geral de conteúdos da RTP, S.A., e este trabalhava em articulação 

com os diretores de informação e de programação; 

 A sugestão do nome de Gonçalo Cadilhe para colaborador do programa 

“Este tempo” fora uma sugestão informal que surgira numa conversa 

igualmente informal. 

 

 

Na segunda ronda de intervenções, usaram da palavra os Senhores Deputados 

Manuel Seabra (PS), Bruno Dias (PCP), João Semedo (BE), Raúl de Almeida 

(CDS/PP) e Francisca Almeida (PSD), tendo o Senhor Diretor Geral de Conteúdos da 

RTP, S.A., respondido, no final e em bloco, às questões colocadas. 

 

A audição, que terminou pelas dezassete horas, foi gravada e transmitida pelo 

Canal Parlamento. O seu registo vídeo está disponível para consulta. 

 

Pelas dezassete horas e cinco minutos, o Senhor Presidente deu início à reunião 

ordinária da Comissão. 

 

No que se refere ao primeiro ponto da Ordem do Dia, que foi tratado de forma 

reservada, em reunião à porta fechada, o Senhor Deputado Manuel Seabra (PS) 

apresentou o parecer solicitado pelo Senhor Deputado António Ramos Preto, o qual, 

submetido a votação, foi aprovado por unanimidade, registando-se a ausência do BE. 

 

No que se refere ao segundo ponto da Ordem do Dia, que foi igualmente tratado 

de forma reservada, em reunião à porta fechada,o Senhor Presidente observou que os 

registos de interesses depositados pelos membros do governo deviam ser publicitados 

no sítio da Internet da Assembleia da República, à semelhança do que acontecia com 



 

 

 

 

 
os registos de interesses dos deputados, e em consonância com o que dispunha o 

artigo 26.º do Estatuto dos Deputados. 

 

Sobre este assunto, usou da palavra o Senhor Deputado Sérgio Azevedo (PS) 

que, na qualidade de coordenador do Grupo de Trabalho – Registo de Interesses 

sugeriu que esta sugestão do Senhor Presidente da Comissão fosse objeto de 

reflexão por parte daquele Grupo de Trabalho, o qual deveria apresentar previamente 

o relatório final sobre o registo de interesses dos membros do governo, o que foi 

aceite. 

 

Em seguida, passou-se ao terceiro ponto da Ordem do Dia e a reunião deixou de 

ser reservada. Por solicitação da Senhora Deputada Francisca Almeida (PSD), a 

apreciação e votação na especialidade dos Projetos de Lei n.º 193/XII e n.º 195/XII foi 

adiada. 

 

O quarto ponto da Ordem do Dia foi igualmente adiado e, no que respeita ao 

quinto ponto da Ordem do Dia, o Senhor Presidente informou sobre a data marcada 

para a eleição dos membros do Conselho de Opinião da RTP indicados pela 

Assembleia da República, e observou que a Comissão para a Ética, a Cidadania e a 

Comunicação teria de agendar audições com os candidatos que viessem a ser 

indicados pelos Grupos Parlamentares. 

 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada pelas dezassete horas e trinta 

minutos, dela se lavrando a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, vai ser 

assinada. 

 

 

Palácio de São Bento, 10 de abril de 2012 

 

 

O PRESIDENTE,  

 

 

 

(José Mendes Bota) 

 



 

 

 

 

 
  
 
 

Folha de Presenças 
 
 
 
 
A presente acta foi aprovada em reunião da Comissão para a Ética, a Cidadania e a 
Comunicação, realizada no dia 05/06/2012. 

 


